Acórdão 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002, em fazer as seguintes determinações/recomendação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.369/2009-8 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTOS)

1.1. Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - Setec/MCT e Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCT.

1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo (Seprog).

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

1.5. Determinações:

1.5.1. ao Comitê Gestor do CT-Infra que:

1.5.1.1. elabore ou atualize os documentos previstos no art. 6º do Decreto n¿ 3.807/2001;

1.5.1.2. delibere expressamente sobre a alocação de recursos para projetos contratados sob a modalidade encomenda, justificando a escolha e o valor dos projetos, de maneira a dar mais transparência e legitimidade à escolha, com supedâneo no art. 6º, inciso IV do Decreto n¿ 3.807/2001;

1.5.2. ao Ministério da Ciência e Tecnologia que intensifique o apoio técnico, administrativo e financeiro compatível com as atividades a serem desenvolvidas pelo Comitê Gestor do CT-Infra, relativas à elaboração ou atualização dos documentos previstos art. 6º do Decreto nº 3.807/2001, conforme preconizado no art. 8º do mesmo normativo.

1.6. Recomendar ao Comitê Gestor do CT-Infra que avalie a possibilidade de contemplar os princípios preconizados na Lei de Inovação (Lei nº 10.973/2004), quanto ao estímulo à construção de ambientes especializados e cooperativos de inovação (Capitulo II), com o objetivo de fomentar a criação de ambientes propícios à articulação universidade/empresa, no momento da elaboração dos documentos de referência do CT-Infra.

1.7. Determinar à Seprog que encaminhe cópia da instrução de fls. 77/113 ao Comitê Gestor do CT-Infra e ao Ministério da Ciência e Tecnologia para complementar o entendimento das determinações e da recomendação contidas nos subitens 1.5.1.1, 1.5.1.2, 1.5.2 e 1.6, arquivando os presentes autos.
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